
    

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

  

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PROCESSO N°. 032/2021 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N°. 008/2021 

Razão Social: 
CNPJ N°.: 
Endereço: 
E-mail: 
Cidade: Estado: 
Telefone/Fax: 
Pessoa para contato: 
Recebemos através do Departamento de Compras e Licitações Públicas do Município de Coronel 
Sapucaia (MS), cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

• Local: 

    

, de 	 de 2021. 

    

      

Nome e assinatura/carimbo da empresa 
Senhor Licitante, 
Visando a comunicação futura entre o Município de Coronel Sapucaia (MS) e essa empresa, 
solicitamos que Vossa Senhoria preencha o Recibo de Retirada do Edital e remete ao 
Departamento de Compras e Licitações Públicas por correspondência no endereço que consta no 
rodapé, em mãos ou por e-mail: licitacaocoronelsapucaia@gmail.com  
A empresa que por ventura retirar o Edital no site do Município de Coronel Sapucaia (MS), deverá 
enviar o Recibo de Retirada do Edital assinado pelo responsável legal da empresa até às 
12h0Omin, horário local, do dia anterior ao certame, para o endereço eletrônico acima para que a 
Pregoeira oficial, Pregoeiro substituto ou membro da Equipe de Apoio assine e encaminhe para 
empresa. 
A não remessa do Recibo de Retirada do Edital exime o Departamento de Licitações e Compras 

• 
Públicas da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais. 

Coronel Sapucaia (MS), 26 de março de 2021. 

Erica Campos Gobo 
Pregoeira Oficial 

Decreto n°. 0004/2021 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

  

       

       

2.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata ou Termo de Registro de Preços, 
na forma do Anexo IV e nas condições previstas neste edital. 

2.3. As especificações dos produtos, quantidades, condições comerciais e demais informações 
encontram-se descritas no Termo de Referência e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
edital, independente de transcrição. 

3 — DA ABERTURA 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, a ser 
realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
edital. 

DATA DA ABERTURA: 15/04/2021 
S 
	

HORA: 09HOOMIN 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA (MS) 
AVENIDA ABÍLIO ESPINDOLA SOBRINHO, N.° 570, JD SERIEMA 
CEP: 79995.000 
CORONEL SAPUCAIA (MS) 

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Pregoeira em contrário. 

4 — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas que detenham atividades 
pertinentes e compatíveis com o objeto deste Pregão e que atenderem a todas as exigências deste 
Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação; 

4.2. A participação do licitante no certame implicará na presunção de que tomou conhecimento de 
todas as informações que julgou necessárias; que examinou o conteúdo deste Edital, e que os 
encontrou corretos, e, por fm, que aceita integral e irretratavelmente os seus termos. 

4.3. Poderão participar deste Pregão as empresas que disponibilizarem durante a vigência do 
contrato estrutura física instalada no município de Coronel Sapucaia (MS), contendo: Depósito dos 
Suprimentos Licitados, Pessoal Técnico para atendimento aos funcionários da administração 
municipal, para esclarecimentos sobre dúvidas ou eventuais trocas de produtos vencidos ou com 
algum problema em especifico, Equipamentos e demais itens necessários e suficientes para 
garantir a eficiência da entrega dos produtos licitados, diretamente nos locais indicados pela 
Administração Municipal, conforme requisições emitidas. 
4.3.1. Declarada vencedora do certame a empresa que por ventura não tiver sede no 
Município de Coronel Sapucaia (MS), deverá apresentar no ato da assinatura do contrato, 
comprovação do local destinado ao armazenamento dos produtos e ao atendimento aos 
funcionários do Município, a comprovação syfai mediante apresentação de contra o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

fFie 2.6g  È-1 

As 52q - 

• 

b) Declaração, de acordo com ANEXO VIII, firmada pelo técnico responsável 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, de que a mesma se 
enquadra nos Termos da Lei Complementar n°. 123/06 na condição de Microempresa ou de 
Empresa de Pequeno Porte. 

5.2.1. Os documentos acima citados deverão ser apresentados fora do envelope de 
Habilitação e Proposta juntamente com o credenciamento, que deverão ser entregues ao 
Pregoeiro para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei Complementar n°123/06. 

5.2.2. O credenciamento do licitante como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) somente será procedida pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação 
jurídica através da declaração supracitada. 

5.2.3. A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP) competem às empresas licitantes, representadas por seu 
proprietário ou sócios e/ou pelo seu procurador que, inclusive, se sujeitam as todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 

5.2.4. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar n°. 
123/06 caracteriza o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista no Edital. 

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada 
um deles poderá representar apenas um credenciado. 

5.4. A ausência da licitante antes do término da sessão será considerada como renúncia ao direito 
de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro, ressalvada a saída autorizada pelo Pregoeiro e 
devidamente justificada. 

5.5. Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos 
documentos relacionados para credenciamento neste Edital. A ausência do credenciamento 
implicará de imediato, na impossibilidade da formulação de lances após a classificação preliminar, 
bem como na perda do direito de interpor recurso das decisões do Pregoeiro, ficando a licitante 
impedida de se manifestar durante os trabalhos. 

5.6. É facultada a ausência do licitante ou de representante credenciado na sessão do Pregão 
Presencial, no entanto, ele ficará com o ônus de não participar da sessão de lances, não poder 
usufruir dos benefícios da Lei Complementar n°. 123/06 (no caso de ME/EPP) e não poder 
apresentar imediata e motivada intenção de recurso. 
5.7. A licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão deverá entregar o 
documento solicitado no subitem 6.1 fora dos envelopes ou em um terceiro envelope, contendo no 
anverso do mesmo: ENVELOPE N°. 03 — Declaração de que cumpre com os Requisitos de 
Habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser apresentados em 
original, ou por cópia autenticada, procedida por tabelião, pela Pregoeira ou por servidor integrante 
da equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia (MS), ou ainda pela juntada da(s) 
folha(s) de órgão da imprensa oficial onde tenha (m) sido publicado (s). 

6.4. Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa). 

6.5. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados, 
mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de origem, que tiver 
reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil por tradutor juramentado. 

6.6. Em caso de autenticação de documentos por membro da Equipe de Apoio, é sugerido ao 
licitante que requeira a autenticação preferencialmente até às 13h0Omin do dia útil 
imediatamente anterior ao da licitação. 

6.7. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser 
o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente 
licitação. 

6.8. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

7 — DA PROPOSTA 

7.1. O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a Proposta de Preço da licitante, que deverá 
atender aos seguintes requisitos: 

I — Ser apresentada no formulário fornecido pela Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia 
(MS), ANEXO I deste Edital, ou em formulário próprio contendo as mesmas informações 
exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma 
oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o preço de cada item, 
expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos 
arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas serem 
rubricadas; 

II — Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto lici ado e 
constante da proposta; 
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as informações da proposta digital que serão conferidas com a proposta impressa, após a 
importação das informações, o CD ou Pen-drive será devolvido ao representante da licitante. 

7.6.1. Caso haja alguma divergência entre a proposta impressa e a digital, será considerada 
correta a impressa. 

7.7. A Proposta que não atender as exigências deste instrumento, bem como a especificação, ou 
que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível com os preços de mercado, ou 
aquelas que ofertarem alternativas, serão desclassificadas. 

8 — DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

8.1. A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste Edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

• 8.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, quando a atividade assim o exigir; 

g) Alvará de localização e funcionamento da sede da licitante, expedido pelo órgão 
competente. 

el) Os documentos relacionados nas alíneas "a, b, c, d, e" do subitem "7.1." não 
precisarão constar no Envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido 
apresentados para o credenciamento do certame. 

8.2. Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão conjunta de 
Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos da Portaria 
Conjunta PGFN/RFB n° 003 de 22/11/2005; 
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do ANEXO IV deste Edital. 

c) Declaração da licitante que conhece e aceita o inteiro teor completo do Edital deste 
Pregão, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação, 
conforme modelo do ANEXO VI deste Edital. 

d) Declaração da licitante que inexiste vínculo empregatício com esta Prefeitura (nos 
termos do Art. 9, inciso III da Lei Federal n.° 8.666/93). 

9 — DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira, 
que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo relacionados, de 
cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas, sendo 
registradas em ata os nomes das licitantes: 

a) O credenciamento do representante da empresa, juntamente com os documentos pessoais 
do mesmo e no caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, com 
firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa proponente, deverá ser 
apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou contrato social, extrato consolidado 
ou da última alteração estatutária ou contratual, no qual sejam expressos os poderes para 
exercer direitos a assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

b) Os envelopes de n° 01 — Proposta e n° 02 — Habilitação devidamente identificados e 
lacrados; 

c) A Declaração de Comprometimento de Habilitação; 

• d) Documentação de comprovação do enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa 
de Pequeno Porte (EPP). 

9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes acima descritos, a Pregoeira 
comunicará aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes 
ao certame. 

9.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a Pregoeira concluirá, se 
ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das 
licitantes tal como previsto na alínea "a", do item 9.1 exame este iniciado antes da abertura da 
sessão. 

9.4. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes contend as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

Cl/á V 
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10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando 
esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 
proposta escrita ofertada. 

10.2.7. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de 
valor. 

10.2.8. Caso não mais ocorram lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 
10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pela Pregoeira, implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na final da 
etapa competitiva. 

10.2.10. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.12. Se a oferta não for aceitável, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.13. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão 
do Pregão. 

10.2.14. Nas situações previstas nos subitens 10.2.9 e 10.2.12, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a 
administração. 
10.2.15. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às sanções administrativas constantes do item 18, deste Edital. 

10.2.16. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos materiais 
condicionados a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste 
Pregão. 

10.2.17. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 



V.-1000/146'88610 :fdNJ - sysi  - muandeS  Pu°1°3 - 000-5666L :d33 
It11-£817£/Z1711-£8t£ (L9) :31103 - 0L9  ‘oyupqos nopujcIsg  omqv  •W  - tZ0Z-IZOZ °P1"9 

. 	- 

71)  
.enReBau 'ople 	Sensod no s nReBau 

saop!pao s!enwana ap oess!we a `omp op oluaweiaaled no owaweBed 'oe5ewawnoo 
ep oeõezpein6ai ep!nap e eied `leos!I apeppein6aa ap oeõewawnoop e  aluau!pad oeópTs 
ewn6ie awasaide oseo `eogind o?ÓciTs!u!wpv ep oppio e `opopad len6! iod s!ane6anad 
Sle4V sere (oouio) ÇO ap ozeid o opeinBasse eaa1 (dd3) apod ouanbad ap esaidw3 a (3A) 
esaidwaalom e leos4 apeppein6aa ep oeõenoidwoo eu oeópTsei ewn6ie opuaneH •pyol, 

'oeópisei ewn6ie awasaide cisa 
anb owsaw rieosg apeppein6aa ep oeõenadwoo ap 	aled ep!6!xa oe5eluawnoop e epol 
Jpuesaide OP8A9 	\ P (dd3) apod ouanbad ap sesaidw3 a (N) sesaidwawonni sv rt7•06 

•sepemeui mias leT!p3 alsau 
oppaiaqeisa o woo opooesap wa waiewasaide anb so no 'oeõeip!i aluasaid eu og5emeli 
e aled sop!6!xa sowawnoop sop Janbs!enb Jeluesaide ap waiex!ap anb saiuepi sv •troi. 

.alueip!! eisap „og5eiNeH ap soluawnooa,, soe alualejai adoienua 
op empaqe e empunue aqaffiaid e rieBni oi!awpd we epeowsseio eisodoad e lançueoe 
opuas G leN3 alsap £.0 a 3.06 waT! ou sols!naid soluampaowd so sopenial3 

oe5eownrpv a eiopeoueA elue4on ep *empeci `o?SeNcleH  ep  ede43 "P'01. 

.GLUCPG3 op CJOPGOUGA aluawieu!Bpo elsodoid ep JOACJ. wa opennfpe 
eaas opeilon ola[qo o `„q„ %ume eu SOIS!Aald SOWAT sou 0~.14U00 oeu ep asawd!ii eN (e 

'cinjo Joglaw e Jepasaide eiapod oAawpd anb eianbe anbguap! as anb eied sela ai ua 
oppos opezlleai eJas `„q„ eauue eu oisodsip ou walpenbue as anb (dd3) apod ouanbad ap 
sesaidw3 a (31n1) sesaidwawouni seied sopeluasaide SOARA ap epnen!nba ap oseo oN (p 

OWSOW op oploaaxa o eied (ewleowsseio 
wapao eu Sawaosauewaa sdd3 no smni se sepeoonuoo o?,Jas `Jopewe eme ep CW.101 eu 

`(dd3) apod ouanbad ap esaadw3 a (3n) esaidwaoim ep oeõeleiluoo e OPUG.U000 0?,N (3 

• 	.oesnpead ap eued qos 'eapo6aid ep aped iod oeõeogou e 
s9de soinup (ooup) 90 ap ow!xew ozeid ou oõad ap apue! ovou Jeluasaide ap apepunpodo 
e eJal epeowsselo waq s!ew (dd3) apod ouanbad ap esaidw3 a (3n) esaldwammi v (q 

.Jeluawaidwoo !ei elsa iod epaiedwe Jagsa oeu anb esaidwa aod epeluasaide epeowsseio 
Joglaw eTsodad e salopadns (oluao iod ooup) %g 9Te no s!enBi wefas sela iod sepewasade 
selsodad se anb wa oeõeqs elanbe aiedwa iod as-opuepualue `(dd3) apod ouanbad 
ap sesaidw3 a (3ini) sesaidwaoiom se eied oe5eTeljuoo ap eiou,9Jajaid epeidasse çias (e 

:alu!n6as o sopetuesqo mias 
`9002/E 'ou Jewawaidwoo !ai ep sowial sou (dd3) apod ouanbad ap esaidw3 ap no 
(30,) esaidwawouni ap oeó!puoo e equapp anb aluelp!! ap o?,5ed!o!ped ap oseo w3 

900ZU Jelueweidwo3 !e1 e opunhas (dd3) apod ouanbad 
ep seseaciw3 a (31A) seseJciweonllAi se OPPOJOAed e OPCPUOJON 041.19WE)Ell Oa .E.06 

OVáV.1.1311 3a 0.1.N3INVIIIVd30 
-ms oa ossotio GIVIN 30 GOVIS3 

vivondvs 13N01103 30 1Vd13INIIIN n1(111333 d"--- 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

Parágrafo Único — A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da Lei Federal n°. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

10.4.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo própria Pregoeira, na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade 
titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que 
improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6. Se a licitante desatender as exigências licitatórias, a Pregoeira examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela será adjudicado o 
objeto do certame, pela Pregoeira. 

10.4.7. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua equipe de apoio e pelo(s) 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 

10.4.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos. 

10.4.9. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pela Pregoeira, a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Coronel Sapucaia (MS), para homologação do certame e decisão quanto à 
contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a 
Assessoria Jurídica Municipal para apreciação e parecer, e em caso de provimento, 
adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, homologação do certame e decisão 
quanto à contratação. 

11 — DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando os demais 
licitantes desde logo intimadas para aprese ptariZontrarrazões em igual número de dias, q 

v 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

12.6. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pela própria Pregoeira, na hipótese de 
inexistência de recursos, ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos. 

13 — DO PREÇO E DO REAJUSTE 

13.1. Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, subitem 7.1 
deste Edital, fixo e irreajustável. 

13.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea "d" da Lei Federal n°. 
8.666/93. 

410 	
13.3. No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá solicitar 
formalmente ao Município de Coronel Sapucaia (MS), devidamente acompanhada de documentos 
que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será encaminhado à procuradoria 
jurídica do Município para o devido parecer. 

14 — DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, a adjudicação do objeto do presente 
certame será viabilizada pela Pregoeira, sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a 
homologação pela autoridade superior. 

14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade superior e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. 

14.3. A classificação das propostas, o julgamento da habilitação e a adjudicação do objeto da 
licitação serão submetidos à autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação. 

14.4. Quando houver recurso e a Pregoeira mantiver sua decisão, deverá ser submetido à 
autoridade superior para decidir acerca dos atos da Pregoeira, mediante recurso hierárquico as 
Secretaria Municipal deste município. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito futuro. 

14.6. A autoridade superior se reserva no direito de não homologar ou revogar o presente processo, 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e 
mediante fundamentação escrita. 

15 — DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologada a licitação será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, as fornecedoras e 
órgãos participantes, com características de Go,. sromisso da licitante ven edora. 	) 
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E PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

16.4. 0(s) preço(s) registrado(s) e o(s) respectivo(s) fornecedor(es) são divulgados na Imprensa 
Oficial e ficarão disponibilizados durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços. 

16.5. O fornecimento será efetuado mediante Termo de Contrato, do qual constarão a data de 
expedição, especificações, quantitativos(s), prazo, local e preços unitários e totais e ainda a juntada 
da Ata de Registro de Preços. 

16.6. A Secretaria Solicitante não está obrigada a contratar uma quantidade mínima do 
fornecimento, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento de contratar. 

16.7. O Contrato firmado durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços produz efeitos 
até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término da vigência da Ata. 

16.8. O Compromitente fica obrigado a informar o Município de Coronel Sapucaia-MS, a qualquer 

110 	
momento, caso os produtos registrados sofram diminuições de preços, para que o Registro seja 
atualizado. 

17 — DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante previa 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

17.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da 
Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 

17.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

17.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de 
Preços. 

17.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

17.6. O Município de Coronel Sapucaia-MS, através do órgão gerenciador não responde pelos atos 
do órgão carona. 

18 — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO. 
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23 — DA ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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21.4. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

22 — DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

22.1. É facultado a qualquer pessoa, cidadão ou licitante, solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o edital do Pregão, se protocolizar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, sob pena de decadência do direito de fazê-lo administrativamente. 

22.1.1. O pedido de esclarecimentos, providências ou impugnação ao edital do Pregão deverá 
ser manifestado por escrito, dirigido a Pregoeira, protocolizado no Departamento de Licitações, 
localizado na Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia-MS, na Avenida Abílio Espindola 
Sobrinho, n.° 570, Jardim Seriema, nesta cidade de Coronel Sapucaia-MS. 

1. Não serão aceitos os pedidos de esclarecimentos, providências ou impugnação, 
interpostos via "fac-símile", por meio eletrônico ou após o decurso do prazo legal; 

22.1.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da data de seu recebimento, podendo esclarecer e, acatar, alterar ou adequar 
os elementos constantes dos documentos de licitação, comunicando sua decisão, também por 
escrito, às demais licitantes. 

22.1.3. Se o acolhimento do pedido de impugnação resultar a necessidade de modificação do 
edital do Pregão, a alteração será divulgada pela mesma forma que se deu o texto original e 
nova data será designada para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a modificação não alterar a formulação das propostas. 

22.1.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre 
a petição não seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos 
envelopes "Proposta" e "Documentação". 

22.2. As respostas às consultas ou qualquer modificação introduzida no edital, estarão disponíveis em 
forma de ADENDOS, podendo ser consultados no quadro de Avisos do Departamento de Licitação, 
assim como, as informações quanto ao adiamento, marcação de nova sessão ou reabertura de prazo 
do certame, se for o caso. 

22.3. No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação da Proposta de Preços e dos 
documentos de habilitação, não cabendo, portanto, as licitantes, direito de qualquer reclamação 
posterior. 

22.4. O envio da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 
implicará na plena aceitação das condições nele estabelecidas, por parte dos interessados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

T 

• 

24.10. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da 
licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.11. Os termos dispostos neste edital, as cláusulas e condições contratuais e as constantes dos 
demais anexos completam-se entre si, reportando um documento ao outro em caso de dúvidas ou 
omissões. 

24.12. A participação no procedimento licitatório implica, automaticamente, a concordância, irrestrita 
submissão, aceitação integral e irretratável dos termos do presente edital e seus anexos e o pleno 
conhecimento dos regulamentos, instruções e leis aplicáveis, não se admitindo alegações futuras de 
desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a execução do objeto desta licitação. 

24.13. Durante e/ou após os procedimentos do Pregão Presencial - diante de fundada dúvida acerca 
da autenticidade de algum documento apresentado ou com relação ao atendimento das 
especificações constantes do edital e seus anexos que exija uma análise mais apurada dos elementos 
apresentados pelas licitantes - poderá haver decisão por parte da Pregoeira no sentido da conversão 
do respectivo julgamento em diligência e consequente sobrestamento da sessão até que seja decidida 
a questão, após o que será promovida comunicação, convocando as licitantes para o prosseguimento 
do certame. 

24.13.1. Nas licitações em que a Pregoeira se utilizar da faculdade prevista no subitem acima, 
constará da ata o sobrestamento do julgamento, bem como o critério de aviso às licitantes do 
prosseguimento da licitação. 

24.14. O juízo da cidade de Coronel Sapucaia-MS tem jurisdição e competência sobre qualquer 
controvérsia resultante desta licitação, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 

25 - ANEXOS DO EDITAL 

ANEXO I - PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO II - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO A MENOR DE IDADE; 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL; 
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (EPP); 
ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO EMPREGATÍCIO; 
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO XI - TERMO DE REFERÊNCIA 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola So rinho, 570 - Fone: (67) 34 -1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS 

ÓRGÃO LICITANTE: 	 U 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA/MS 

PROCESSO/MODALIDADE: 

0032/2021 - PREGÃO No 0008/2021 

TIPO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, VISANDO ATENDER AS SOLICITAÇÕES EFETUADAS PELAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CORONEL SAPUCAIA/MS. 

PROPONENTE: CNPJ/CPF: 

ENDEREÇO: BAIRRO: 

CIDADE/UF: CEP: TELEFONE/FAX: 

DADOS PARA PAGAMENTO (BANCO/AGÊNCIA/CONTA): VALIDADE DA PROPOSTA: 

E-MAIL LOCAL E DATA: 

LOTE ITEM CÓDIGO DESCRIÇAO DO PRODUTO/SERVIÇO UNJO QUANTIDADE VALOR 
mAXIMO MARCA OFERTADA VALR 

uurrÁORio 
VALOR TOTAL 

0001 1 11804 

ABÓBORA MADURA TIPO CABOTIÃ, DE TAMANHO 
GRANDE, 	UNIFORME, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 
DEFEITOS, TURGENSCENTES, INTACTAS, FIRMES 
E BEM DESENVOLVIDAS, LIVRES DE TERRA OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS A SUPERFÍCIE 
EXTERNA. 

KG 140,000 4,99 0,00 0,00 

0001 2 25539 

AÇAFRÃO, ACONDICIONADA EM EMBAGEM DE 
POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA, PESANDO 
NO MÍNIMO 20GR, CONTENDO INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO, ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE E 
DATA DE VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM 

UN 100,000 3,33 0,00 0,00 

0001 3 01079 

ACHOCOLATADO 	EM 	PÓ, 	INSTANTÂNEO, 
EMBALAGEM 	DE 	PAPELÃO, 	LATA 	OU 
POLIPROPILENO 	ORIGINAL 	DE 	FÁBRICA COM 
400G, 	ESPECIFICAÇÃO 	DOS 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE E DATA DE 
FABRICAÇÃO E VENCIMENTO ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM. SE  EMBALADO EM LATA, ESTA NÃO 
DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS DE FERRUGEM, 
AMASSADURA OU ABALAMENTO. 

UN 461,000 5,98 0,00 0,00 

0001 4 20178 

AÇÚCAR CRISTAL, BRANCO, ACONDICONADO EM 
PACOTE 	PLÁSTICO, 	INTEGRO, 	RESISTENTE, 
VEDADO 	HERMETICAMENTE. 	A 	EMBALAGEM 
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇAO E PROCEDENCIA, NÚMERO DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇAO, QUANTIDADE DO 
PRODUTO. 	DEVERÁ 	APRESENTAR 	VALIDADE 
MÍNIMA DE 6 (SEIS) MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM DE 2KG 

UN 1.100,000 6,74 0,00 0,00 

0001 5 07687 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, SEM CALORIAS, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA 	COM 	NO 	MÍNIMO 	100 	ML, 
ESPECIFICAÇÃO 	DOS 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE 	E 	DATA 	DE 
VENCIMENTO ESTAMAPDA NA EMBALAGEM 

UN 80,000 7,88 0,00 0,00 

0001 6 V959 

ÁGUA 	MINERAL 	500ML, 	ACONDICIONADA 	EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, ORIGINAL DE FÁBRICA, 
COM 	DATA 	DE 	VALIDADE 	IMPRESSA 	NA 
EMBALAGEM. 

UN 930,000 2,38 0,00 0,00 

0001 7 25540 UN 

ALECRIM 	DESIDRATADO, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE 
FÁBRICA, PESANDO NO MÍNIMO 1OGR, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÕES 
DO 	FABRICANTE 	E 	DATA 	DE 	VALIDADE 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM 

100,000 3,18 0,00 0,00 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0001 20 05279 BISCOITO TIPO SEQUILHOS SABOR COCO KG 425,000 10,69 0,00 0,00 

0001 21 05256 

BISCOITO, SALGADO, TIPO CREAM CRACKER, DE 
PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	VITAMINADO, 
ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 	DE 
POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 200 
GR, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 780,000 4,28 0,00 0,00 

0001 22 28370 
BISCOITO, TIPO ROSQUINHAS, NO SABOR LEITE, 
COCO OU CHOCOLATE COM EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS, SENDO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

UN 150,000 4,93 0,00 0,00 

0001 23 20183 
CAFÉ 	TORRADO, 	MOÍDO, 	PURO 	E 	FORTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE NO MINIMO 
500 GR 

UN 1.160,000 10,94 0,00 0,00 

0001 24 24815 CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS SUCESSOS 400G UN 300,000 13,24 0,00 0,00 

0001 25 18613 CALDO DE GALINHA, EM EMBALAGEM DE 1 KG. UN 80,000 10,58 0,00 0,00 

0001 26 22572 CAMOMILA FLOR PACOTE COM 100 GR. UN 130,000 21,16 0,00 0,00 

0001 27 225n CANELA EM PÓ, CONDIMENTO CONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100GR UN 150,000 16,60 0,00 0,00 

0001 28 21637 

CANELA EM RAMA CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO 
NATURAL, 	MATÉRIA-PRIMA 	CANELA, 	ASPECTO 
FÍSICO 	CASCA, 	APLICAÇÃO 	ALIMENTAÇÃO, 
PACOTE COM 20 G. 

 NU 40,000 6,29 0,00 0,00 

0001 29 20565 
CANJICA, 	TIPO 	GRUPO 	PURA, 	TIPO 	CLASSE 
AMARELA, TIPO 3, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM 
GERAL PACOTE 500G 

UN 140,000 4,05 0,00 0,00 

0001 30 12777 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO COSTELA COM 
OSSO, SERRADA, COM NO MÁXIMO 10% DE 
GORDURA, LIVRE DE APARAS, RESFRIADA, COM 
ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, SEM 
ESCURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS

, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - 
SIF. 	INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE, 
ESPECIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO 	E 	DATA 	DE 
VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 995,000 25,85 0,00 0,00 

0001 31 11925 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO PALETA OU 
ACEM, 	MOÍDA, 	COM 	NO 	MÁXIMO 	10% 	DE 
GORDURA, LIVRE DE APARAS E NERVOS, COR 
VERMELHO 	VIVO, 	SEM 	ESCURECIMENTO 	OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, MOÍDA NO ATO DA 
ENTREGA E NA PRESENÇA DO CONSUMIDOR, 
CONFORME LEI N° 3.892 DE 10/05/2010. MATÉRIA 
PRIMA CONTENDO RÓTULO RESGISTRADO NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA 	- 	SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE. 

KG 1.415,000 30,48 0,00 0,00 

0001 32 07507 

CARNE 	BOVINA 	RESFRIADA, 	CORTES 	DO 
DIANTEIRO (PALETA E ACEM), PEÇAS INTEIRAS, 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, LIVRE DE APARAS E 
NERVOS, NA COR VERMELHO VIVO, SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, COM O CARIMBO ATESTANDO A 
INSPEÇÃO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, 
RÓTULO 	CONTENDO 	INFORMAÇÕES 	DO 
FABRICANTE, 	ESPECIFICAÇÃO 	DO 	PRODUTO, 
DATA DE VENCIMENTO E COM TEMPERATURA 
ENTRE 	2.0°C 	À 	7.0°C. 	CONFORME 	NTA 	3 
(DECRETO 12486/78) E (DECRETO M.A 2244/97). 

KG 1.845,000 33,77 0,00 0,00 

0001 33 20195 

CARNE BOVINA, BISTECA COM OSSO, COM NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA, LIVRE DE APARAS, 
RESFRIADA, 	COM 	ASPECTO 	FIRME, 	NA COR 
VERMELHO 	VIVO, 	SEM 	ESCURECIMENTO 	OU 
MANCHAS ESVERDEADAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	COM 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA 	- 	SIF. 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO 
DO 	PRODUTO 	E 	DATA 	DE 	VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 520,000 31,81 0,00 0,00 

0001 34 15818 

CARNE IN NATURA, ORIGEM ANIMAL SUÍNA, TIPO 
PERNIL, APRESENTAÇÃO SERRADA OU EM TIRAS, 
RESFRIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, 	PRODUTO 	COM 	REGISTRO 	NO 
MINISTÉRIO 	DA 	AGRICULTURA/SIE, 
INFORMAÇÕES, 	COMO 	PROCEDÊNCIA 	DO 
PRODUTO, 	FORNECEDOR, 	ESPECIFICAÇÃO 
NUTRITIVA DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 750,000 23,02 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0001 46 22423 
DOCE DO TIPO GOIABADA APRESNTADA EM 
PACOTES DE 500G 

UN 95,000 6,70 0,00 0,00 

0001 47 09854 

DOCE 	EM 	PASTA 	DE 	LEITE, 	TEXTURA 
HOMOGENEA, 	PASTA 	COMPACTA, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FABRICA, 	DE 	APROXI M IDA MENTE 	1KG, 
ESPECIFICAÇÃO DOS VENCIMENTO ESTAMPADA 
NA EMBALAGEM. SE  EM LATA ESTA NAO DEVE 
APRESENTAR 	VESTIGIOS 	DE 	FERRUGEM, 
AMASSADA OU ABAULAMENTO. 

UN 170,000 15,69 0,00 0,00 

0001 48 11946 

EMULSIFICANTE 	E 	ESTABILIZANTE, 	NEUTRO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA 	PESANDO 	NOMÍNIMO 	200 	GR, 
CONTENDO ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES DO 	FABRICANTE 	E DATA DE 
VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE  EM 
LATA, ESTA NÃO DEVE APRESENTAR VESTÍGIOS 
DE FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. 

UN 55,000 7,98 0,00 0,00 

0001 49 11947 

ERVA DOCE EM PÓ, NÃO CONTENDO GLUTEM, 
PACOTE PESANDO NO MÍNIMO 7GR, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE ESTAMPADA 
NA EMBALAGEM. 

UN 70,000 2,71 0,00 0,00 

0001 50 09803 

ERVILHA EM CONSERVA, REIDRATADO, DE 13  
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 
DE 	300 	GRAMAS, 	ESPECIFICAÇÃO 	DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
DATA 	DE 	VENCIMENTO 	ESTAMPADA 	NA 
EMBALAGEM. SE  EMBALADO EM LATA ESTA NÃO 
DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU 
ABAULAMENTO. 

UN 150,000 3,11 0,00 0,00 

0001 51 15817 

EXTRATO 	DE 	TOMATE, 	DE 	1a 	QUALIDADE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM NO MÍNIMO 340 GR, CONTENDO 
ESPECIFICAÇÃO 	DOS 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES DO 	FABRICANTE 	E 	DATA 	DE 
VALIDADE 	ESTAMPADO 	NA 	EMBALAGEM 	E 
REGISTRO 	NO 	MAPA. 	SE O PRODUTO 	FOR 
EMBALADO 	EM 	LATA, 	ESTA 	NÃO 	DEVE 
APRESENTAR 	FERRUGEM, 	AMASSADURA 	OU 
ABAULAMENTO. 

UN 545,000 6,95 0,00 0,00 

0001 52 11975 

FARINHA DE MANDIOCA, TORRADA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE OU DE PAPEL 
ORIGINAL DE FÁBRICA, PESANDO NO MÍNIMO 
1KG, 	CONTENDO 	ESPECIFICAÇÃO 	DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
DATA DE VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM 

UN 120,000 6,74 0,00 0,00 

0001 53 20572 
FARINHA DE ROSCA, MATERIAL PÃO DE TRIGO, 
APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL, PACOTE COM 
500G 

UN 30,000 8,29 0,00 0,00 

0001 54 01116 

FARINHA 	DE 	TRIGO, 	DE 	1a 	QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM 	EMBALAGEM 	COM 	1KG, 
ASPECTO FINO, 	ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE E 
FRAGMENTOS ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO 
DOS 	INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 	DO 
FABRICANTE 	E 	DATA 	DE 	VENCIMENTO 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN 785,000 4,13 0,00 0,00 

0001 55 20223 

FARINHA FINA DE 	MILHO, 	AMARELO, 	DE 	10  
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 	POLIPROPILENO 	TRANSPARENTE, 	COM 
INFORMAÇOES DO PRODUTO E DO FABRICANTE, 
COM 	PRAZO 	DE 	VALIDADE, 	EMBALAGEM 
CONTENDO 1 QUILO. 

UN 120,000 8,08 0,00 0,00 

0001 56 20573 
FARINHA QUIBE, COMPOSIÇÃO 250 G DE TRIGO 
PARA KIBE/250 G CARNE MOÍDA/1 CE, TEMPO 
PREPARO 4, PACOTE COM 500G. 

UN 70,000 8,43 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0001 69 12543 

FRUTA IN NATURA, TIPO MAÇÃ, NA COLORAÇÃO 
VERMELHA, APTA PARA O CONSUMO, FRUTOS DE 
PRODUÇÃO NACIONAL,DE TAMNHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO, 
KG 

KG 780,000 8,93 0,00 0,00 

0001 70 12549 

FRUTA 	IN 	NATURA, 	TIPO 	MAMÃO, 	ESPÉCIE 
COMUM, ISENTA DE MANCHAS E MARCAS NA 
CASCA QUE COMPROMETA A QUALIDADE DO 
PRODUTO. 

KG 400,000 7,45 0,00 0,00 

0001 71 33008 

FRUTA IN NATURA, TIPO MANGA, APTA PARA O 
CONSUMO, UNIDADES PESANDO 0,3 KG CADA, 
MADURA, COLORAÇÃO AMARELO AVERMELHADO, 
TAMANHO MÉDIO, SEM PONTOS ESCUROS, SEM 
AMASSADO, 	PROPRIEDADES 	ORGANOLÉPTICAS 
CARACTERÍSTICAS 

KG 160,000 8,31 0,00 0,00 

0001 72 32577 

FRUTA IN NATURA, TIPO MELANCIA, REDONDA, 
GRAÚDA, APTA PARA O CONSUMO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 	KG, 	LIVRE 	DE 	SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS 

KG 900,000 2,82 0,00 0,00 

0001 73 07847 

FRUTA IN NATURA, TIPO MELÃO, AMARELO, APTA 
PARA O CONSUMO, ISENTA DE MANCHAS E 
MARCAS 	NA 	CASCA 	QUE 	COMPROMETA 	A 
QUALIDADE DO PRODUTO. 

KG 250,000 8,29 0,00 0,00 

0001 74 25576 
FRUTA IN NATURA, TIPO MORANGO, APTA PARA O 
CONSUMO, DE PRIMEIRA QUALIDADE 

KG 270,000 30,91 0,00 0,00 

0001 75 32350 
FRUTA IN NATURA, TIPO PERA, APTA PARA O 
CONSUMO, KG 

KG 365,000 12,93 0,00 0,00 

0001 76 28375 

FRUTA IN NATURA, TIPO PÊSSEGO, FRUTOS DE 
PRODUÇÃO NACIONAL,DE TAMNHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO, 
KG 

KG 290,000 15,29 0,00 0,00 

0001 77 12775 

FRUTA IN NATURA, TIPO TOMATE, DA ESPÉCIE 
SANTA CRUZ, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE 60% DE 
MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
MANCHAS, 	COM 	COLORAÇÃO 	UNIFORME 	E 
BRILHO. 

KG 1.090,000 8,20 0,00 0,00 

0001 78 22589 
FRUTA IN NATURA, TIPO UVA, DISTRIBUIDA EM 
CACHOS 

KG 380,000 12,08 0,00 0,00 

0001 79 22675 

FUBA MIMOSO 1KG CONTENDO :INFORMAÇAO 
NUTRICIONAL 	,DATA 	DE 	VALIDADE 
,CONTATOPARA ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR 
E LOTE DE FABRICAÇAO 

UN 70,000 5,98 0,00 0,00 

0001 80 32325 
GELADINHO 	AMERICANO 	PACOTE 	COM 	40 
UNIDADES DE 55 ML CADA, SABORES VARIADOS. 

UN 400,000 8,70 0,00 0,00 

0001 81 07710 

GELATINA SABORES DIVERSOS, ACONDICIONADA 
EM 	EMBALAGEM 	DE 	PAPEL 	OU 	PLÁSTICO 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 
30G, 	ESPECIFICAÇÃO 	DOS 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES 	DO 	FABRICANTE 	E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN 450,000 2,60 0,00 0,00 

0001 82 22178 
IOGURTE 	NATURAL, 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO 
MÍNIMO 160 GR 

UN 100,000 4,01 0,00 0,00 

0001 83 00461 
IOGURTE, 	ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO MÍNIMO 01 

L 365,000 4,65 0,00 0,00 

0001 84 07771 

LEGUME IN 	NATURA, TIPO BATATA, COMUM 
ESPECIAL, 	LAVADA, 	TAMANHO 	MÉDIO, 
UNIFORMES, INTEIRAS, 	SEM 	FERIMENTOS OU 
DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À SUPERFICIE 
EXTERNA 

KG 340,000 6,04 0,00 0,00 

0001 85 07364 

LEGUME 	IN 	NATURA, 	TIPO 	BETERRABA, 	DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, BULBOS DE TAMANHO 
MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 
DEFEITOS, TENROS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 280,000 5,10 0,00 0,00 

0001 86 11927 

LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA, TAMANHO 
MÉDIO, 	UNIFORME, 	SEM 	FERIMENTOS 	OU 
DEFEITOS, 	TENRA 	E 	COM 	BRILHO, 
TURGESCENTES, 	INTACTAS, 	FIRMES 	E 	BEM 
DESENVOLVIDAS. 

KG 660,000 6,23 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0001 102 32324 

MACARRÃO INSTANTÂNEO - PACOTE COM 85 G DE 
MACARRÃO E 5G DE TEMPERO - MASSA: FARINHA 
DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FÓLICO (MÍNIMO 60%), 	GORDURA VEGETAL, 
FÉCULA DE MANDIOCA (MÁXIMO 16,5%), SAL, 
OVO INTEGRAL EM PÓ, REGULADORES DE ACIDEZ 
CARBONATO DE POTÁSSIO E CARBONATO DE 
SÓDIO, 	VITAMINAS 	PP 	(NIACINA), 	B6 
(PIRIDOXINA), B2 (RIBOFLAVINA) E 61 (TIAMINA), 
ESTABILIZANTES 	 TRIPOLIFOSFATO 
TETRASSÓDICO E FOSFATO DE SÓDIO, TEMPERO 
EM PÓ: CALDO DE CARNE, SAL, AÇÚCAR, BATATA 
EM PÓ, CENOURA EM PÓ, SALSA EM FLOCOS, 
REALÇADORES 	DE 	SABOR 	GLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, 	INOSINATO 	DISSÓDICO 	E 
GUANILATO 	DISSÓDICO 	E 	ANTIUMECTANTE 
DIÓXIDO DE SILÍCIO. PODER CONTER TRAÇOS DE 
AIPO, 	LEITE, 	CAMARÃO, 	PEIXE, 	MOSTARDA E 
GERGELIM. CONTÉM GLÚTEN. 

UN 400,000 1,87 0,00 0,00 

0001 103 05017 

MACARRÃO, TIPO PARAFUSO, SEMOLADO, DE 1° 
QUALIDADE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
DE 	POLIPROPILENO 	TRANSPARENTE 	OU 	EM 
CAIXAS DE PAPEL RESISTENTE ORIGINAL DE 
FÁBRICA COM 500G, ISENTO DE FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, 	COM 	ESPECIFICAÇÃO 	DOS 
INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 
E 	DATA 	DE 	VENCIMENTO 	ESTAMPADA 	NA 
EMBALAGEM. 

UN 300,000 3,69 0,00 0,00 

0001 104 08120 

MACARRÃO, TIPO SPAGHETTI, MASSA COM OVOS, 
DE 	la 	QUALIDADE, 	ACONDICIONADO 	EM 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
OU EM CAIXAS DE PAPEL RESISTENTE ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM 500G, ISENTO DE FUNGOS OU 
PARASITAS, LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS 
ESTRANHOS, 	COM 	ESPECIFICAÇÃO 	DOS 
INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES DO FABRICANTE 
E 	DATA 	DE 	VENCIMENTO 	ESTAMPADA 	NA 
EMBALAGEM 

UN 325,000 3,90 0,00 0,00 

0001 105 09691 6,49 

MAIONESE 	COMPOSTA 	DOS 	SEGUINTES 
INGREDIENTES: 	ÁGUA, ÓLEO VEGETAL, 	OVOS 
PASTEURIZADOS, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, 
ÁÇUCAR, SAL, SUCO DE LIMÃO, ACIDULANTE 
ACIDO LÁTICO, ESTABILIZANTE GOMA XANTANA, 
CONSERVADOR ÁCIDO SÓRBICO, SEQUESTRANTE 
EDTA CÁCIO DISSÓDICO, CORANTE PÁPRICA, 
AROMATIZANTE 	E 	ANTIOXIDANTES 	ÁCIDO 
CITRICO, BHT E BHA. NÃO CONTÉM GLÚTEN. 
FRASCO DE 500G. 

UN 190,000  0,00 0,00 

0001 106 25543 2,79 

MANJERICÃO DESIDRATADO, ACONDICIONADA EM 
EMBAGEM 	DE 	POLIPROPILENO 	ORIGINAL 	DE 
FÁBRICA, PESANDO NO MÍNIMO 7GR, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÕES 
DO 	FABRICANTE 	E 	DATA 	DE 	VALIDADE 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM 

UN 25,000  0,00 0,00 

0001 107 25545 2,78 

MANJERONA DESIDRATADA, ACONDICIONADA EM 
EMBAGEM 	DE 	POLIPROPILENO 	ORIGINAL 	DE 
FÁBRICA, PESANDO NO MÍNIMO 11GR, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO, ESPECIFICAÇÕES 
DO 	FABRICANTE 	E 	DATA 	DE 	VALIDADE 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM 

UN 30,000  0,00 0,00 

0001 108 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, INGRADIENTES: 
ÓLEOS 	VEGETAIS 	LIQUIDOS 	E 
INTERESTERIFICADOS, 	ÁGUA, 	LEITE 	EM 	PÓ 

U N 335,000  0,00 0,00 25579 7,65 

DESNATADO 	RECONSTITUÍDO, 	15.000 	U.I 	DE 
VITAMINA "A" POR KG, ESTABILIZANTES: MONO E 
DIGLICERÍDEOS DE ÁCIDOS GRAXOS (INS 471) E 
LECITINA DE SOJA (INS 322), CONSERVADORES: 
SORBATO DE POTÁSSIO (INS 202) E BENZOATO 
DE 	SÓDIO 	(INS 	211), 	ACIDULANTE 	ÁCIDO 
CÍTRICO (INS 330), ANTIOXIDANTES: BHT (INS 
321), TBHQ (INS 319) E EDTA (INS 385), AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL DE MANTEIGA, CORANTES 
NATURAIS: DE URUCUM (INS 160B) E CÚRCUMA 
(INS 	100) 	E 	CORANTE 	BETACAROTENO 
SINTÉTICOIDÊNTICO AO NATURAL (INS 160AI). 
POTE CONTENDO 500 GR. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0001 123 00479 

PEITO DE FRANGO, CONGELADO, EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FABRICA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE 
NO 	MÁXIMO 	6%, 	ASPECTO 	PRÓPRIO, 	NÃO 
AMOLECIDA 	NEM 	PEGAJOSA, 	COR 	PRÓPRIA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, 	PARASITOS 	E 	LARVAS, 	COM 
CERTIFICADO DE INSPEÇÃO SANITÁRIA 

KG 350,000 12,93 0,00 0,00 

0001 124 20691 
PEIXE EM CONSERVA, TIPO SARDINHA INTEIRA 
SEM 	CABEÇA, 	INGREDIENTES 	ÓLEO 
COMESTÍVEL/ÁGUA/SAL. 125G (LATA) 

UN 145,000 5,85 0,00 0,00 

0001 125 25572 

PEIXE, 	DA 	ESPECIE 	PSEUDOPLATYSTOMA 
CORRUSCANS, (PINTADO), CORTADO EM POSTAS, 
CONGELADO, 	EMBALADO 	EM 	MATERIAL 
PLASTRICO, COM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
PRAZO 	DE 	VALIDADE 	E 	IDENTIFICAÇÃO 
SANITARIA 	(SIP), 	DEVE 	APRESENTAR 	ODOR 
AGRADAVEL, 	CONSISTENCIA 	FIRME, 	NAO 
PARESENTAR 	MANCHAS 	ESCURAS 	OU 
ESVERDEADAS, NAO DEVE ESTAR PEGAJOSO. 

KG 200,000 41,93 0,00 0,00 

0001 126 07022 PICOLÉ DE FRUTA, SABORES DIVERSOS. UN 5.600,000 2,31 0,00 0,00 

0001 127 15647 

PIRULITO, PACOTE COM NO MÍNIMO 400 GR, 
SABOR 	ARTIFICIAL 	DE 	FRUTAS 	VARIADAS, 
EMBALAGEM 	DE POLIETILENO TRANSPARENTE 
ORIGINAL 	DE 	FÁBRICA, 	CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E PRODUTO E 
DATA 	DE 	VALIDADE 	ESTAMAPADA 	NA 
EMBALAGEM. 

UN 350,000 8,02 0,00 0,00 

0001 128 20225 

PO, PARA PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO 
COM VITAMINAS E MINERAIS, SUSTAGEM, RICO 
EM CALCIO MAIS PROTEINAS, ACONDICIONADO 
EM 	EMBALAGEM 	PROPIA 	DO 	FABRICANTE, 
CONTENDO 	ROTULO 	COM 	O 	REGISTRO 	E 
ESPESIFICAÇÕES DO PRODUTO, EMBALAGEM COM 
400 GRAMAS. 

UN 150,000 41,23 0,00 0,00 

0001 129 12964 

POLVILHO 	DOCE, 	EMBALAGEM 	ORIGINAL DO 
FABRICANTE, 	PESANDO 	NO 	MÍNIMO 	1 	KG, 
CONTENDO 	INFORMAÇÕES 	DO 	PRODUTO 	E 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
DO PRODUTO. 

UN 115,000 6,43 0,00 0,00 

0001 130 10651 

PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO 	- SABOR 
LARANJA, LIMÃO, ABACAXI, UVA E OU MARACUJÁ 
COM NO MÍNIMO 35 GR E CAPACIDADE PARA UM 
LITRO, 	ACONDICIONADO 	EM 	EMBALAGEM 
ORIGINAL DO FABRICANTE COM ESPECIFICAÇÕES 
DOS 	INGREDIENTES, 	INFORMAÇÕES 	DO 
FABRICANTE 	E 	DATA 	DE 	VENCIMENTO 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

N  U 3.145,000 1,62 0,00 0,00 

0001 131 18653 

PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO, 	SABORES 
DIVERSOS, PACOTE COM 300 GR, CAPACIDADE DE 
PREPARO 	DE 	13 	LITROS 	POR 	PACOTE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE 	COM 	ESPECIFICAÇÕES 	DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
DATA DE VALIDADE ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 120,000 8,26 0,00 0,00 

0001 132 03881 
PRESUNTO COZIDO, DE la QUALIDADE, SEM CAPA 
DE GORDURA, FATIADO 

KG 245,000 26,44 0,00 0,00 

0001 133 22621 
QUEIJO RALADO TIPO PARMESÃO CONDICIONADO 
EM PACOTES DE 100GR. 

UN 130,000 6,87 0,00 0,00 

0001 134 20582 

QUEIJO, INGREDIENTES LEITE DE VACA E SAL, 
CONSERVAÇÃO O A 10, TIPO COALHO, PESO 
LÍQUIDO 	APROXIMADAMENTE 	1 	KG., 
CARACTERÍSTICAS 	ADICIONAIS 	CONSISTÊNCIA 
FIRME (CASEIRO 

KG 100,000 26,86 0,00 0,00 

0001 135 07957 

REFRIGERANTE DE 02 LITROS, ACONDICIONADO 
EM 	EMBALAGEM 	PLÁSTICA, 	ORIGINAL 	DE 
FÁBRICA, COM DATA DE VALIDADE, SABOR E 
COLORAÇÃO ARTIFICIAL (GUARANÁ, LARANJA OU 
COLA). 

UN 2.000,000 5,90 0,00 0,00 

0001 136 25585 

REQUEIJÃO CREMOSO, INGREDIENTES: CREME DE 
LEITE, 	LEITE 	PADRONIZADO 	RECONSTITUÍDO, 
PROTEÍNA CONCENTRADA DE LEITE, CASEINATO 
DE CÁLCIO, ÁGUA, SAL, CLORETO DE CÁLCIO, 
FERMENTO 	LÁCTEO, 	ESTABILIZANTES 
POLIFOSFATO 	DE 	SÓDIO, 	PIROFOSFATO 	DE 
SÓDIO 	E 	PIROFOSFATO 	ÁCIDO 	DE 	SÓDIO, 
REGULADOR 	DE 	ACIDEZ 	ÁCIDO 	LÁCTICO 	E 
CONSERVADOR 	SORBATO 	DE 	POTÁSSIO. 
CONTENDO 200 GR. 

UN 220,000 8,23 0,00 0,00 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia - MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0002 4 32973 
BRIGADEIRO EM POTE, APROXIMADAMENTE 200 
DOCINHOS DE 10 GR CADA, PESO LIQ.: 2 KG. 

UN 20,000 35,62 0,00 0,00 

0002 5 22226 
DOCE, CORANTE ALIMENTÍCIO PARA ALGODÃO DOCE 

EMBALAGEM COM 5G, CORES DIVERSAS 
UN 160,000 5,73 0,00 0,00 

0002 6 25580 

PÃO BISNAGUINHA, PACOTE CONTENDO 300 GR. 
INGRADIENTES: 	FARINHA 	DE 	TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FOLICO, 
AÇÚCAR 	INVERTIDO, 	AÇÚCAR, 	GORDURA 
VEGETAL, 	OVO, 	GLICOSE 	DE 	MILHO, 	SAL 
REFINADO, 	GLÚTEN, 	LEITE 	INTEGRAL, 
ESTABILIZANTES LECITINA DE SOJA E ESTEAROIL 
2-LACTIL LACTATO DE CÁLCIO, CONSERVADOR 
PROPIONATO DE CÁLACIO E ACIDULANTE ÁCIDO 
ASCÓRBICO. 

KG 480,000 13,63 0,00 0,00 

0002 7 02838 PÃO DE FORMA FATIADO UN 305,000 6,49 0,00 0,00 

0002 8 04954 PAO TIPO DE CACHORRO QUENTE. KG 1.150,000 14,29 0,00 0,00 

0002 9 11596 
PÃO TIPO FRANCÊS ASSADO, COM NO MÍNIMO 50 
GR. 

KG 3.360,000 11,53 0,00 0,00 

0002 10 32983 SONHO COM RECHEIO DE DOCE DE LEITE; UN 280,000 5,40 0,00 0,00 

0002 11 05281 TORRADA COBERTA COM MANTEIGA E ORÉGANO KG 100,000 29,29 0,00 0,00 

VALOR TOTAL R$ 0,00 

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no 
Edital da presente Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL No 0008/2021, bem 
como verifiquei todas as especificações nele contidas, não havendo quaisquer 
discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento e documentos que 
dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que 
possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por 
erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa 
à realização integral de seu objeto. 

NOME E ASSINATURA CARIMBO CNP] 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

igualdades de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO E REVISÃO 

2.1. 	O preço unitário para execução do objeto de registro será o de menor preço inscrito na Ata 
do Pregão Presencial n.° 00812021, Processo n.° 032/2021, de acordo com a ordem de 
classificação das respectivas propostas de que integram este instrumento independente de 
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

(Tabela de Aquisição) 
2.1.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Registro de Preços. 

2.2. A revisão dos preços poderá ocorrer quando da incidência das situações previstas no art. 65, 
inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93 (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem álea econômica extraordinária e extracontratual) 

e 
	

devidamente comprovadas e se dará seguinte forma: 

2.2.1. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Departamento de Licitação notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

2.2.2. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Departamento de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 

2.2.3. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

2.3. No transcurso da negociação prevista no subitem 2.2., ficará o fornecedor condicionado a 
atender as solicitações de fornecimento dos órgãos usuários nos preços inicialmente registrados, 

S 	ficando garantida a compensação do valor negociado para os produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pelo Município de Coronel Sapucaia-MS do rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro originalmente estipulado. 

2.4. A critério do Município de Coronel Sapucaia-MS poderá ser cancelado o registro de preços e 
instaurada nova licitação para a aquisição ou contratação do objeto de registro, sem que caiba 
direito de recurso ou indenização. 

2.5. Caso ao Município de Coronel Sapucaia-MS entenda pela revisão dos preços, o novo preço 
será consignado, através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estarão os 
fornecedores vinculados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. 	A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, conforme o art. 11, do 
Decreto Municipal n.° 076/17, contados da data de publicação de seu extrato na Imprensa Oficial. 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

5.1.1. Optar pela contratação ou não da aquisição dos produtos decorrentes do Sistema Registro 
de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou 
indenização. 

5.1.2. Indicar para os Órgãos e Entidades Usuários do Registro de Preços os fornecedores e seus 
respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos. 

5.1.3. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

• 
5.1.4. Gerenciar o registro de preço e acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 
mercado para os produtos registrados e nas mesmas condições de fornecimento, para fins de 
controle e fixação do valor máximo a ser pago pelo Município de Coronel Sapucaia-MS. 

5.1.5. Emitir a autorização de compra. 

5.1.6. Dar preferência de contratação ao detentor do Registro de Preços ou conceder igualdade de 
condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação. 

5.1.7. Aplicar penalidades e sanções cabíveis. 

5.1.8. Cancelar o Registro de Preços quando presentes as situações previstas na Cláusula Sexta 
deste documento. 

5.2. 	Compete aos Órgãos ou Entidades Usuários: 

• 5.2.1. Firmar ou não a contratação do objeto de registro de preço ou contratar nas quantidades 
estimadas. 

5.2.2. Proporcionar ao Compromitente Fornecedor todas as condições para o cumprimento de 
suas obrigações e entrega dos produtos dentro das normas estabelecidas no edital. 

5.2.3. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as 
obrigações relativas ao fornecimento, inclusive à aplicação das sanções previstas neste edital. 

5.2.4. Informar ao Gerenciador da Ata, da inexecução total do compromisso, caracterizada pelo 
não comparecimento do Compromitente Fornecedor para a retirada da Nota de Empenho e 
assinatura do Contrato, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes. 

5.2.5. Aplicar as penalidades de sua competência ao fornecedor faltoso. 

5.2.6. Notificar as Secretarias Municipais do município, os casos de licitações com preços 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

quando o Compromitente Fornecedor: 

a) Não formalizar o contrato decorrente do Registro de Preços e/ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata a que 
estiver vinculado, sem justificativa aceitável; 

b) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de 
ajuste; 

c) Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver 
êxito na negociação; 

d) Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do Registro de Preços por 
motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei Federal n.° 8.666/93; 

e) Por razão de interesse público, devidamente motivado; 
f) Estiver impedida para licitar ou contratar temporariamente com o Município de 

Coronel Sapucaia-MS ou for declarada inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/02; 

g) Por requerimento do detentor da Ata, mediante deferimento do Município de Coronel 
Sapucaia-MS frente a comprovação da impossibilidade do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem prejuízo das penalidades previstas no instrumento convocatório, neste 
Termo, bem como perdas e danos. 

	

6.2. 	Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO FORNECIMENTO 

	

7.1. 	As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos constantes do Registro de 
Preços serão firmadas diretamente com os órgãos ou entidades usuárias da Ata de Registro de 
Preços, observada as condições estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei Federal 
n.° 8.666/93, e será formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver 
obrigações futuras; 

b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando 
presentes obrigações futuras. 

	

7.2. 	O prazo para a retirada da Nota de Empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da convocação. 

	

7.3. 	Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em Nota de Empenho e/ou Contrato e 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

	

7.4. 	DA ENTREGA 

7.4.1. 	Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Requisitante, após emissão da Autorização de Fornecimento (AF) assinada pelo 
responsável da gestão do Contrato, a qual deverá especificar a quantidade a ser fornecida. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

8.1. 	Os pagamentos devidos às Contratadas serão efetuados parceladamente mediante ordem 
bancária no prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega dos produtos e após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o 
Art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o Art. 73, inciso II, alínea "b", da Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações. 

8.2. 	Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de 
que se encontra regular com suas obrigações, mediante a apresentação das Certidões Negativas 
de Débito da União, do Estado, do Município e a Certidão Negativa de Débito Trabalhista, todas em 
plena validade. 

8.3. 	Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. 	Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, o órgão, a seu critério, 
poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar 
indevida. 

8.5. 	Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura será considerada como não apresentada, 
para fins de atendimento das condições contratuais e o prazo de pagamento passará a fluir após a 
sua reapresentação. 

8.6. 	Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 

8.7. 	O órgão não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições 

4111 	financeiras. 

8.8. 	Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, 
pela Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

8.9. 	O Município de Coronel Sapucaia-MS efetuará retenção, na fonte, dos tributos e 
contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada. 

8.10. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora 
por parte do Município de Coronel Sapucaia. 

8.11. As Notas Fiscais e/ou Faturas correspondentes, serão discriminativas, constando o número 
do Contrato a ser firmado, banco, agência, número da conta - corrente e prazo de pagamento, e 
ainda o número da Nota de Empenho. 

8.12. Não será efetuado qualquer pagamento ao Compromitente Fornecedor enquanto houver 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

especificações previstas; a partir do 10° (décimo) dia de atraso, configurar-se-á 
inexecução total ou parcial da Ata de Registro, com as consequências daí advindas; 

III. Liberação da referida Ata e cancelamento do preço registrado após o 10° (décimo) dia 
de atraso; 

IV. Multa compensatória de: 
a) 3% (três por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida da Ata de 

Registro por ocorrência, até o limite de 9% (nove por cento), em caso de 
inexecução parcial da presente Ata; e 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida. 

11.2. A apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de 
fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 

411 	
I. Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral. 

11.3. Quaisquer multas, quando aplicadas, deverão ser pagas espontaneamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias na Tesouraria do Município de Coronel Sapucaia ou serão deduzidas do 
valor correspondente ao valor do fornecimento ou, ainda, cobradas judicialmente, ficando garantida 
a defesa prévia do compromitente Fornecedor nos prazos estabelecidos em lei. 

11.4. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 
Cadastral do Fornecedor. 

11.5. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas 
em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração da aplicação da pena. 

11.6. As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista nesta Ata de 
Registro, nem a responsabilidade do Compromitente Fornecedor por perdas, danos e prejuízos, que 
causar ao Município de Coronel Sapucaia-MS ou a terceiros em consequência do inadimplemento 
das condições contratuais. 

11.7. Os danos e prejuízos serão ressarcidos ao Município de Coronel Sapucaia-MS no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa do Compromitente 
Fornecedor, sob pena de multa. 

11.8. O Compromitente Fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nessa cláusula. Decorrido este prazo, a penalidade 
passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

, • -A 	-^,-. 
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ffs.Íci-L-
dirimir todas as questões oriundas do presente instrumento, sendo esta, competente para a 
propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em três vias, de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Coronel Sapucaia-MS, 

 

de 	 de2021. 

 

    

Secretaria Municipal de xxxxxxxx 

Promitentes Fornecedores: 

Razão Social 

Testemunhas: 

Ass.: 	Ass.: 	  

Nome: 	 Nome: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

    

(F.55)  

  

  

ANEXO IV 

Fie 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 

A 	empresa 

 

inscrita 	no 	CNPJ 	n°. 

  

	 , sediada na (endereço completo) 	  
• por 

(a) 	
intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	o 	(a) 	Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade n°. 
	  e do CPF n°. 	 , DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666, acrescido pela Lei Federal n°. 9.854, que 
não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
( ) Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data, 	de 	 de 2021. 

• 

Nome do representante legal 
(Carimbo do CNPJ da empresa) 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 



A OX3NV 

OVóI/11311 3a OIN31/111/111Vd30 

Oa OSS0110 0.11/IN 3a OOVIS3 

vivondvs 13N01103 3a 1Vd131NOIN 1/1111.11.13d3I1d 

9G-1000/V16'88610 :fdN3 	sysi — t!uandES Pucuc0 - 000-9666L :dai 
11711-£817£/Z1711-£817£ (L9) :"°,4 - OLS `011u!icloS 9°Puldsg °!114:1V 'AV - tZ0Z-IZOZ Onls9 

(esaidwa ep rdNo op oqwpeo) 
leBai aluewasaidai op awoN 

ap 	̀elep e IB001 

ep aluep `eogind 
soiej. wals!xau! elep 
..0 jdo op e 	 

• ep (e) Jopepod 
Jod 

esampeTsod sepup,.u000 Jempap ap apepapole6pqo 
o?5ails!uppe e woo o?,5eiealuoo a o?,5em!qeq ens eied sonpadw! 
awasaid e 91e anb 	ep seued qos yuvi33a 	  
/c:5S eied ep!padxa 

	

	 ..0 apepoapi ap e.opeo 
(e) aS (e) o ¡dai aluepasaidal nas ap ounwialu! 

 

(oRdwoo oõalapue) 	 eppanviend eu eppaiaqeisa 

 

.ou rdNo  ou e;posul 	 esaidw3 v 

SOA11103dINI SOlVd 3C1 OV5V21V1030 

e 

ap 



       

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

      

   

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

A 	empresa 	 inscrita 	no 	CNPJ 	n°. 
	  por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a) 
	  portador (a) da Carteira de Identidade n°. 
	  e do CPF n°. 	 , DECLARA, por seu 
representante legal infra-assinado que conhece e aceita o inteiro teor completo do Edital do Pregão 
Presencial n°. 000/2021, ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os 
documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação. 

Local e data, 	de 	 de 2021. 

Nome do representante legal 
(Carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA (ME) 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A 	Empresa 	 , 	inscrita 	no 	CNPJ 	n° 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

	 , portador (a) da Carteira de Identidade n° 	  
expedida pela SSP/ 	 e de CPF n° 	  DECLARA, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n°. 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar 
n°. 123/12006. 

DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data, 

 

, de 	 de 2021. 

 

(Representante Legal) 

(Profissional habilitado no CRC) 

OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante, e deverá ser 
apresentada fora do envelope de documentação e proposta, a qual deverá ser entregue a Pregoeira para que a empresa usufrua 
dos privilégios da Lei Complementar n°. 123/06. 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

ANEXO X 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MERCADORIAS N° 	/ 2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MERCADORIAS QUE CELEBRAM ENTRE SI 
O MUNICIPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
(MS) 	E 	A 	EMPRESA 

— CONTRATANTES: O MUNICIPIO DE CORONEL SAPUCAIA (MS), pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede Av. Abílio Espíndola Sobrinho, n° 570, Jardim Seriema, inscrita no CNPJ 
sob o n° 01.988.914/0001-75, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa 	 
com sede na cidade de Coronel Sapucaia/MS, na Av/Rua: 	, Bairro 	, CEP 
79.995-000, inscrita no CNPJ sob n° xx.xxx.xxx/xxxx-xx, doravante denominada CONTRATADA. 

II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE a secretária municipal de Educação, a 
senhora Maria Eva Gauto Flor Eringer, brasileira, casada, residente e domiciliado na Rua Mario 
Gonçalves, N° 573, nesta cidade de Coronel Sapucaia, Estado do Mato Grosso do Sul, portadora 
do RG n° 565841 SSP/MS, inscrita no CPF sob o n° 555.779.541-34, Ivone Paetzold Soares, 
Secretária Municipal de assistência social, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 464093 
SSP/MS e CPF n.° 555.735.251-1, residente e domiciliada à Av. Dep. Flavio Derzi, Adriane 
Paetzold, Secretária Municipal de Administração, portadora da Cédula de Identidade RG n.° 
1175912 SSP/MS e CPF n.° 938.288.451-34, residente e domiciliada a Rua Euzébio Robaldo 
chácara 011, Senhora Najla Marienne Schuck Mariano, Secretária Municipal de Saúde, Portadora 
Da CI-RG n.° 648678 SSP/MS e inscrita no CPF/MF n° 855.507.791-53, residente e domiciliada na 
Rua Gerônimo Martins de Oliveira N° 1515 no Centro de Coronel Sapucaia — MS, Senhor Roberto 
Pereira de Oliveira, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável, portador do 
RG n° 860817 SSP/MS e inscrito no CPF sob o n° 847.269.891-20, residente e domiciliado na Rua 
Alberto Mariano, N° 130 — Vila Nova, deste município de Coronel Sapucaia / MS, e o Senhor João 
Rube Espindola, Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura, portador do RG n° 614078 SSP/MS 
e inscrito do CPF sob o n° 257.671.431-53, residente e domiciliado na Rua João Ponce de Arruda 
N° 857 — Centro, no município de Coronel Sapucaia — MS, e a CONTRATADA pelo seu 
Sócio/Procurador 	 , brasileiro, solteiro, empresário, RG n° xxx.xxx.xxx/xx e CPF n° 
xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado no município de 	 - 	, com endereço na 
Av/Rua: 	 , Bairro 	, celebram o presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições aqui estipuladas. 

III - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é firmado com base no resultado do Processo 
de Licitação n° 032/2021, na modalidade Pregão (Presencial) n° 008/2021, tipo menor preço por 
item, homologada no dia 	  de 2021, e rege-se por todas as disposições contidas 
naquele Edital, bem como as disposições da Lei n° 8.666/93 e da Lei n° 10.520/2002. 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

II - DA CONTRATANTE 
a) É obrigação de a CONTRATANTE proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA 
possa fornecer o objeto deste contrato, dentro dos elevados padrões de eficiência, capacitação e 
responsabilidade; 
b) Fazer o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data de recebimento dos produtos 
fornecidos, mediante Notas Fiscais devidamente atestadas. 

CLÁUSULA QUARTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO 
A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da administração previsto em Lei e 

incidente sobre este contrato, particularmente o de rescisão administrativa previsto nos Arts. 77 a 
80 da Lei n° 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, bem como o estabelecido no art. 87 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DO ATO AUTORIZATIVO DA CONTRATAÇÃO 

A Contratação em tela foi autorizada mediante a homologação confirmada do julgamento 
das propostas de eficácia à adjudicação da Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 008/2021, 
vinculada, mediante parecer exarado no PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 032/2021. 

CLAÚSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Fundamenta-se a presente contratação nos dispositivos das Leis n° 8666/93 e 8883/94, 
aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, e demais normas pertinentes, ficando as partes a elas sujeitas como sujeitas igualmente 
ficam as normas pactuadas neste contrato. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Fica o presente contrato vinculado ao Edital de Licitação Modalidade Pregão Presencial n° 
008/2021, e respectivos anexos, do Processo Administrativo N° 032/2021. 

CLAÚSULA OITAVA - DA COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES 

Obriga-se a CONTRATADA a manter durante todo o período de vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA NONA - RECURSOS FINANCEIROS 

15.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação correrão à conta da seguinte 
Dotação Orçamentária: 

CLÁUSULA DECIMA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

c) Os produtos deverão ser entregues dentro dos prazos estabelecidos nas propostas ou das 
prorrogações concedidas pela CONTRATANTE e será considerado como recusa formal da 
CONTRATADA a não entrega dos mesmos depois de decorridos 24 (vinte e quatro) horas do 
vencimento do prazo estabelecido, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, assim reconhecido 
pela CONTRATANTE; 

d) Por atrasos decorrentes da inobservância dos compromissos assumidos, não reconhecidos 
pela CONTRATANTE como justificador, aplicar-se-á multa de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, calculado sobre o valor do produto não fornecido no prazo, ou ainda em desacordo com as 
especificações, até o limite de 15% (quinze) por cento. Neste caso a CONTRATANTE se exime de 
qualquer responsabilidade financeira na efetivação do fornecimento; 

e) A reparação ou substituição dos produtos recusados deverá ser feita em até 48 (quarenta e 
oito horas) da data da notificação da CONTRATANTE sobre a recusa dos mesmos; 

f) Esgotados estes prazos a CONTRATADA será considerada em atraso e sujeita as 
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO: 

- Cabe a Contratante, a seu critério e através da Secretaria Municipal de Administração, exercer 
ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases de cumprimento do presente contrato, 
e, a Contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante. 

II - Nos termos do § 1° do artigo 67 da Lei 8.666/1993, caberá ao representante da Secretaria 
Municipal de Administração e Gestão, que será o fiscal do contrato, proceder às anotações das 
ocorrências relacionadas com a execução do ajuste, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou das impropriedades observadas. 

4110 	CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DO GERENCIAMENTO DO CONTRATO 

I — A Administração e os atos de controle do Contrato decorrente da presente licitação, será do 
Setor de Compras do Município de Coronel Sapucaia/MS. 

II — A Administração nomeia o(s) funcionário(s) 	 , portador do CPF n° 
	 , lotado na Secretaria Municipal de 	 , como FISCAL do Contrato, 
cabendo a ele(s) toda a Fiscalização para o fiel cumprimento de todos os atos previstos neste 
Documento por parte da(s) empresa(s) vencedora(s) do Certame. 

III — Fica como responsabilidade do FISCAL, acionar tanto o Departamento de Licitação, como o 
Assessor Jurídico sob qualquer descumprimento das regras do Contrato por parte das empresas, 
sendo que todos os comunicados deverão ser feitos por escrito. 

IV — O FISCAL do Contrato deverá ser comunicado, bem como possuir cópia de todos os pedidos 
realizados pelo Departamento de Compras para possuir conhecimento de todos os Atos 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 



9G-1000/1716'88610 :fdMD - si i — r!uandeS "Puox°D 	000-5666L :(133 
tVII-£817£/ZVII-£8f£ (L9) :3110.3 - OLS  'oqupqos tiopujcIss orpqv •AV 	VZOZ-IZOZ 0P39 

:saluanooap souep a sepiad sep w9ie `owawn4su! aisau seppaiaqeisa 
sao5euNwoo spwap e selsodw! selinw Jod amsniou! `VCIVIV2:11N00  ep SOJOPTUC somep 

	

ap apepwq!5!xa ep oz!nfaJd was aieiapeoe ouuedw3 ap eloN no olei}uoo eisap oespsai v 	(6 
:saiopadns snas ap se owoo w!sse 'oe5noaxa ens e Jezmeos4 e 

Jeuuedwooe eied epeu5!sap apeppoine ep saJein5aJ sag5euKtuaTap sep oluampuaie o.çu o 
:alue.uooap eiap no oialluo3 eisau seisp\aid sao5e6pqo no 

	

sao5puoo `einsnçio Janbienb aluawie¡n5ap! ipdwno no Jpdwno ap Jex9P VCIVIV211N100 V 	(e 
IINVIV211N00 

	

e oe5eo!unwoo epke.id a opeowlsnr onow was oluawpawo o Jadwauaiu! VCIVIVd1N00 V 	(p 
:aped wa no opol opuadw3 ap eloN no 

	

oialluoo awasaid o -lapa° IINVIVd1N00 ep oe5ezpolne e!ne.id was VGVIVHINO3 V 	(o 

	

!owewpawol op °pipi op sep (sei') Eo ap s!ew Jod opeopsnru! osage o 	(q 

	

!epeieiluoa ep oOniossp no epueiej 'elerpoouoo Jamoo 	(e 
:as leppnreAxa no leppn[ io!neJd osyke no oe5eopou Janbienb ap aluawawapuedepu! 

`oi!aqp °Pep:1 ap aluawieJaienun ow.iluo0 alsa oppupsai JeJapsuoo alapod aluelaquoo v 

OYSIOSM VO - VAV110 VIN133a vinsnro 

.epeogle e4inw ep oe5esuadwoo 
aied 'opp\ap ao} anb owawebed Janbienb ap oe5ualai e JenTaj.a çiepod 3INVIVd1N00 V - £.91. 

'oe5e4smwpe e alualad oe5eppqeai e ep!nowaid efas anb 	'oe5!und ep sonow so weinpied 

	

oluenbue `eomqrid oe5e4s!u!wpe e woo Jeleiluoo no lepi eied apeppuopi ap oe5aieloao 	(o 
:soue 

(oou!o) go 	ap ozaid °Rd oe5eils!uppe e woo Jeleiluoo a Jeip!I ap ovem) op oesuadsns 	(q 

	

:epueT.ianpv 	(e 
Jaqes e 'ase° o aupoi.uoo 

`6/9999 !ai ep L9 1.ie ou seisvaid sao5ues spwap se epelejwoo e monde 'esajap epwid epRueJe6 
aiapod o?5e4s!up_upe e `aluapamadns 	ap aTuauooap `oisnf ongow was 'oe5eiffiqeu ap ase 
e sode 1e4sodoxl ep epuels!sap eied  epup no golaquoo op leped no 'em oe5noaxau! eiad - 3'91, 

:opa° iod (azumb) 	ap 	Qie Sao5eoilpadsa 
se woo opiooesap wa epu!e no lozeid op ailuap an6a4ua oçu iepe;ew op mien o algos opeinoleo 

eip Jod °Tua° Jod (o!ew) %g'o ap Joien ou e!neJd esaj.ap eppeae6 `eiinw ap apaidw!peu! oe 
oçõeoude e aierasue sep!6!xe seo5enoadsa sep no sopen sozad sop oluawpdwnosep o - 1,•g 

SVAIMISINUNOV S30áNVS SVCI - V1X3S WI1330 vinsnro 

.oç5ezneos4 
eied sepewasaide sepue6!xe e seo5emesqo se opuepuew e awauped oe5eluawnoop e ossaoe 
o opue!o!doxl isao5elwoju! opuaoauJoi loieJwoo aisap epue6vx e aluamp roeõezueosg elaidwoo 
a eidwe s!ew e eied sa9Apuoo ?.1000.1040 a aiwwiad epewiluoo y — oomn OdV210VUVd 

•epueaajuoo e azgéai owsaw o anb 
aied sepopeolaw sep epe6auo ep opuenb ivosid o Jeo!unwoo oeiaAap sepelaJoas se sepoi — A 

oyóvlion 3a OIN3INVIIIVd30 

DAS oa OSS0119 OIVW 30 oains3 
VIV3AdVS 13N0k103 30 1Vd131N111N 1/11f111333 d 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

h) O presente Contrato poderá ainda, ser rescindindo por conveniência administrativa da 
CONTRATANTE, mediante comunicação escrita entregue diretamente ou por via postal com 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias; 
i) A rescisão de que trata a letra H acima citada, assegura a CONTRATADA o direito de 
receber o preço dos produtos já aceitos, até a data em que a mesma for efetivada. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) A CONTRATANTE e a Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Coronel Sapucaia 
- MS, não admitirão quaisquer alterações das especificações que manifestarem interesse em 
participar do certame e que, na fase inicial de habilitação preliminar comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no presente Edital para execução do seu objeto; 
b) A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do fornecimento, com a prévia 
concordância da CONTRATANTE, ficando neste caso, solidariamente responsável perante a 

• 
CONTRATANTE pelos fornecimentos executados pelos subempreiteiros e, ainda pelas 
consequências dos fatos e atos a eles imputáveis; 
c) 	Aos Contratos de subempreitadas incorporar-se-ão de pleno direito, todas as Cláusulas 
deste instrumento relativas às responsabilidades e deveres da CONTRATADA para com a 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PROIBIÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

18.1. Caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação financeira sem prévia e 
expressa autorização da Contratante; 

18.2. Opor em qualquer circunstância, direito de retenção sobre os produtos fornecidos; 

18.3. Interromper unilateralmente o fornecimento sob a alegação de inadimplemento por parte da 
• CONTRATANTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a publicação do 
resumo deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Sapucaia - MS para dirimir quaisquer questões do 
presente Contrato renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este contrato em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a tudo presente. 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

   

ANEXO XI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição futura e eventual, através de Sistema 
de Ata de Registro de Preços, de gêneros alimentícios (condimentos e temperos; doces, biscoitos, 
pães; laticínios; sucos e refrigerantes; frios e carnes congeladas; gêneros alimentícios processados; 
hortifrutigranjeiros; dentre outros), por um período de 12 (doze) meses, conforme condições, 
quantidades a ser estipulada pelas Secretarias. 

2. JUSTIFICATIVA 

0110 	Justifica-se 	a necessidade desta aquisição pois, a Administração Municipal desenvolverá 
diversas atividades diárias que necessitam de diversos produtos relacionados a gêneros 
alimentícios, com a finalidade de preparo de cafés, lanches e refeições em diversos aspectos, 
devido a isso, cada Secretaria Municipal a partir de cardápios elaborados por seus respectivos 
responsáveis técnicos, elaboram estimativas de produtos necessários para o bom desempenho de 
seus projetos e rotinas diárias, bem como eventos programados em seus cronogramas anuais. 

3. DA DEFINIÇÃO DOS MÉTODOS, ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 

3.2 O prazo para entrega do material solicitado através de Nota de Empenho será de no máximo 24 
(vinte e quatro) horas corridos a contar da data de recebimento do empenho pelo fornecedor. Os 
produtos deverão ser entregues a contar da data do recebimento da requisição de mercadorias, e 
depositados no seguinte endereço: Rua Abílio Espíndola Sobrinho, 570, Jardim Seriema — Coronel 
Sapucaia — MS. 

3.3 Todos os itens relacionados neste Termo deverão ser entregues conforme especificação, 
• qualidade e quantidades previstas e com prazo de validade de, no mínimo, 80% da validade total 

prevista pelo fabricante para o produto, contada da data de entrega efetiva dos materiais, não 
sendo, por conseguinte, aceitos produtos estragados, vencidos ou prestes a vencer. 

3.4 Caso o material seja rejeitado por estar em desacordo com as características estipuladas neste 
Termo, a licitante vencedora terá prazo de 02 (duas) horas, a contar da data em que for notificada, 
para retirá-los e substituí-los por outros que satisfaçam às exigências de aceitação, 
independentemente das sanções previstas no Edital da Licitação. 

3.5 Os agentes fiscalizadores são responsáveis pela fiscalização do contrato no que compete ao 
fornecimento dos produtos, observando todos os aspectos contratados (prazo de entrega, local de 
entrega, observância acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 

3.6 Os materiais deverão ser entregues de acordo com as marcas apresentadas nas Autorizações 
de Fornecimento. 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

6.4 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 
licitação, em plena validade; 

6.5 Certidão Negativa de Débito da Receita Federal (INSS); 

6.6 Certidão Negativa de Débito da Fazenda Estadual; 

6.7 Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal; 

6.8 Prova de Regularidade relativa a Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

6.9 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.10 Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
• jurídica, ou Execução Patrimonial; 

6.11 Documentos RG e CPF e/ou CNH do representante da empresa; 

7. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1 Visando à execução do objeto deste Termo a Licitante Vencedora se obriga a: 

7.2 Entregar os produtos de acordo com as normas e especificações exigidas, 

7.3 Assumir integralmente os itens contratados, nos termos da legislação vigente; 

7.4 Executar entrega em horários definidos na requisição; 

1111 	
7.5 Iniciar e concluir entrega na data e hora prevista; 

7.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas para a contratação; 

7.8 Permitir à Administração, a fiscalização do referido serviço; 

7.9 Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente, prestando 
esclarecimentos julgados necessários. 

7.10 Visando à execução do objeto deste Termo a Administração se obriga a: 

7.11 Exercer a fiscalização dos serviços a serem realizados; 

7.12 Disponibilizar o espaço físico onde serão executados os referidos serviços; 

7.13 
	

Permitir o acesso dos funcionários da Licitante Vencedora para entrega dos 
produtos; 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

NATURAIS CARMIM E CLOROFILA CÚPRICA. 

0001

___ 

 

k ri......z...--- — 
------ 

20 05279 BISCOITO TIPO SEQUILHOS SABOR COCO KG 425,000 

0001 21 05256 
BISCOITO, 	SALGADO, 	TIPO 	CREAM 	CRACKER, 	DE 	PRIMEIRA 	QUALIDADE, 	VITAMINADO, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FÁBRICA COM 200 GR, REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UN 780,000 

0001 22 28370 
BISCOITO, TIPO ROSQUINHAS, NO SABOR LEITE, COCO OU CHOCOLATE COM EMBALAGEM DE 400 
GRAMAS, SENDO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 

UN 150,000 

0001 23 20183 CAFÉ TORRADO, MOÍDO, PURO E FORTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 500 GR UN 1.160,000 

0001 24 24815 CAIXA DE BOMBONS SORTIDOS SUCESSOS 400G UN 300,000 

0001 25 18613 CALDO DE GALINHA, EM EMBALAGEM DE 1 KG. UN 80,000 

0001 26 22572 CAMOMILA FLOR PACOTE COM 100 GR. UN 130,000 

0001 27 22573 CANELA EM PÓ, CONDIMENTO CONDICIONADO EM EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 100GR UN 150,000 

0001 28 21637 
CANELA EM RAMA CONDIMENTO, APRESENTAÇÃO NATURAL, MATÉRIA-PRIMA CANELA, ASPECTO FÍSICO 
CASCA, APLICAÇÃO ALIMENTAÇÃO, PACOTE COM 20 G. 

UN 40,000 

0001 29 20565 
CANJICA, TIPO GRUPO PURA, TIPO CLASSE AMARELA, TIPO 3, APLICAÇÃO CULINÁRIA EM GERAL 
PACOTE 500G 

UN 140,000 

0001 30 12777 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO COSTELA COM OSSO, SERRADA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 
LIVRE DE APARAS, RESFRIADA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO 
OU MANCHAS ESVERDEADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF. INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 995,000 

0001 31 11925 

CARNE BOVINA IN NATURA, TIPO PALETA OU ACEM, MOÍDA, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, 
LIVRE DE APARAS E NERVOS, COR VERMELHO VIVO, SEM 	ESCURECIMENTO OU 	MANCHAS 
ESVERDEADAS, MOÍDA NO ATO DA ENTREGA E NA PRESENÇA DO CONSUMIDOR, CONFORME LEI No 
3.892 DE 10/05/2010. MATÉRIA PRIMA CONTENDO RÓTULO RESGISTRADO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SIF, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE 
VALIDADE. 

KG 1.415,000 

0001 32 07507 

CARNE BOVINA RESFRIADA, CORTES DO DIANTEIRO (PALETA E ACEM), PEÇAS INTEIRAS, MÁXIMO 10% 
DE GORDURA, LIVRE DE APARAS E NERVOS, NA COR VERMELHO VIVO, SEM MANCHAS ESVERDEADAS, 
COM O CARIMBO ATESTANDO A INSPEÇÃO DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA-SIF, RÓTULO CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DE VENCIMENTO E COM 
TEMPERATURA ENTRE 2.00C À 7.00C. CONFORME NTA 3 (DECRETO 12486/78) E (DECRETO M.A 
2244/97). 

KG 1.845,000 

0001 33 20195 

CARNE BOVINA, BISTECA COM OSSO, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, LIVRE DE APARAS, 
RESFRIADA, COM ASPECTO FIRME, NA COR VERMELHO VIVO, SEM ESCURECIMENTO OU MANCHAS 
ESVERDEADAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA - SIF. INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 520,000 

0001 34 15818 

CARNE IN NATURA, ORIGEM ANIMAL SUÍNA, TIPO PERNIL, APRESENTAÇÃO SERRADA OU EM TIRAS, 
RESFRIADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA 	AGRICULTURA/SIF, 	INFORMAÇÕES, 	COMO 	PROCEDÊNCIA 	DO 	PRODUTO, 	FORNECEDOR, 
ESPECIFICAÇÃO NUTRITIVA DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 750,000  

0001 35 13271 

CARNE IN NATURA, TIPO COXA E SOBRECOXA DE FRANGO, APRESENTAÇÃO SEM TEMPERO, 
CONGELADO ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA 	AGRICULTURA/SIF, 	INFORMAÇÕES, 	COMO 	PROCEDÊNCIA 	DO 	PRODUTO, 	FORNECEDOR, 
ESPECIFICAÇÃO NUTRITIVA DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 1.305,000 

0001 36 20046 

CHÁ MATE, TORRADO E QUEBRADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE PAPELÃO ORIGINAL DE 
FÁBRICA PESANDO NO MÍNIMO 250 GR, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS, LIVRE 
DE 	UMIDADE 	E 	DE 	FRAGMENTOS 	ESTRANHOS, 	COM 	ESPECIFICAÇÃO 	DOS 	INGREDIENTES, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN 800,000 

0001 37 11932 

CHARQUE DE CARNE DIANTEIRO BOVINO, COM NO MÁXIMO 15 % DE GORDURA, LIVRE DE APARAS 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF, 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATA DE VALIDADE ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM. 

KG 200,000 

0001 38 22575 CHOCOLATE GRANULADO CONDICIONADO EM PACOTES DE 500GR UN 115,000 

0001 39 21277 CHOCOLATE (TIPO BOMBOM) COM APROXIMADAMENTE 1KG, COM 48 UND. UN 200,000 

0001 40 20569 
COCO RALADO, INGREDIENTES AMÊNDOA DE COCO, APRESENTAÇÃO TRITURADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM AÇUCAR, PACOTE COM 100G, PRODUTO DESIDRATADO. 

UN 250,000 

0001 41 21983 

COLORAL EM P0, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO ORIGINAL DE FABRICA, COM 
APROXIMADAMENTE 500G, ISENTO DE PARASITAS E FUNGOS E LIVRES DE FRAGMENTOS E CORPOS 
ESTRANHOS, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 112,000 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0001 61 01123 

FRANGO INTEIRO, CONGELADO, COM MIUDOS, COM NO MÁXIMO 10% DE GORDURA, APRESENTANDO 
COR AMARELO ROSADA, SEM ECURECIMENTO OU MANCHAS ESVERDEADAS, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PLÁSTICA, COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA - SIF., ESPECIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

KG 335,000 

0001 62 32998 
FRUTA IN NATURA, TIPO ABACAXI PÉROLA, DE la QUALIDADE, TAMANHO GRANDE, COR E FORMAÇÃO 
UNIFORMES, COM POLPA INTACTA E FIRME, SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE. EMBALADO EM CAIXA APROPRIADA 

KG 460,000 

0001 63 28379 
FRUTA IN NATURA, TIPO AMEIXA, FRUTOS DE PRODUÇÃO NACIONAL,DE TAMNHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO, KG 

KG 350,000 

0001 64 07770 
FRUTA IN NATURA, TIPO BANANA NANICA, EM PENCA, FRUTOS 	COM 60 A 70% DE MATURAÇÃO 
CLIMATIZADA, 	UNIFORMES, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA 
ESPÉCIE, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO 

KG 770,000 

0001 65 28371 
FRUTA IN NATURA, TIPO KIWI, NA COLORAÇÃO VERDE, FRUTOS DE PRODUÇÃO NACIONAL,DE TAMNHO 
MÉDIO, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO, KG 

UN 290,000 

0001 66 07845 
FRUTA IN NATURA, TIPO LARANJA COMUM, APTA PARA O CONSUMO, ISENTA DE MANCHAS E MARCAS 
NA CASCA QUE COMPROMETA A QUALIDADE DO PRODUTO. 

KG 400,000 

0001 67 12529 FRUTA IN NATURA, TIPO LIMÃO, DA ESPÉCIE TAITI, APTA PARA O CONSUMO KG 200,000 

0001 68 07783 
FRUTA IN NATURA, TIPO MAÇÃ VERMELHA, NACIONAL, APTA PARA O CONSUMO, FRUTOS DE TAMNHO 
MÉDIO - TP 100/135, NO GRAU MÁXIMO DE EVOLUÇÃO NO TAMANHO, AROMA E SABOR DA ESPÉCIE, 
SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO. KG  

KG 220,000 

0001 69 12543 
FRUTA IN NATURA, TIPO MAÇÃ, NA COLORAÇÃO VERMELHA, APTA PARA O CONSUMO, FRUTOS DE 
PRODUÇÃO NACIONAL,DE TAMNHO MÉDIO, SEM FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO, KG 

KG 780,000 

0001 70 12549 
FRUTA IN NATURA, TIPO MAMÃO, ESPÉCIE COMUM, ISENTA DE MANCHAS E MARCAS NA CASCA QUE 
COMPROMETA A QUALIDADE DO PRODUTO. KG 400,000 

0001 71 33008 
FRUTA IN NATURA, TIPO MANGA, APTA PARA O CONSUMO, UNIDADES PESANDO 0,3 KG CADA, 
MADURA, COLORAÇÃO AMARELO AVERMELHADO, TAMANHO MÉDIO, SEM PONTOS ESCUROS, SEM 
AMASSADO, PROPRIEDADES ORGANOLÉPTICAS CARACTERÍSTICAS 

KG 160,000 

0001 72 32577 
FRUTA IN NATURA, TIPO MELANCIA, REDONDA, GRAÚDA, APTA PARA O CONSUMO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, KG, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS KG 900,000 

0001 73 07847 
FRUTA IN NATURA, TIPO MELÃO, AMARELO, APTA PARA O CONSUMO, ISENTA DE MANCHAS E MARCAS 
NA CASCA QUE COMPROMETA A QUALIDADE DO PRODUTO. KG 250,000 

0001 74 25576 FRUTA IN NATURA, TIPO MORANGO, APTA PARA O CONSUMO, DE PRIMEIRA QUALIDADE KG 270,000 

0001 75 32350 FRUTA IN NATURA, TIPO PERA, APTA PARA O CONSUMO, KG KG 365,000 

0001 76 28375 FRUTA IN NATURA, TIPO PÊSSEGO, FRUTOS DE PRODUÇÃO NACIONAL,DE TAMNHO MÉDIO, SEM 
FERIMENTOS, FIRMES, TENRAS E COM BRILHO, KG KG 290,000 

0001 77 12775 
FRUTA IN NATURA, TIPO TOMATE, DA ESPÉCIE SANTA CRUZ, TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE COM APROXIMADAMENTE 60% DE MATURAÇÃO, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
MANCHAS, COM COLORAÇÃO UNIFORME E BRILHO. 

KG 1.090,000 

0001 78 22589 FRUTA IN NATURA, TIPO UVA, DISTRIBUIDA EM CACHOS KG 380,000 

0001 79 22675 FUBA MIMOSO 1KG CONTENDO :INFORMAÇAO NUTRICIONAL ,DATA DE VALIDADE ,CONTATOPARA 
ATENDIMENTO AO CONSUMIDOR E LOTE DE FABRICAÇAO UN 70,000 

0001 80 32325 GELADINHO AMERICANO PACOTE COM 40 UNIDADES DE 55 ML CADA, SABORES VARIADOS. UN 400,000 

0001 81 07710 
GELATINA SABORES DIVERSOS, ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE PAPEL OU PLÁSTICO ORIGINAL 
DE FÁBRICA COM APROXIMADAMENTE 30G, ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN 450,000 

0001 82 22178 IOGURTE NATURAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO MÍNIMO 160 GR UN 100,000 

0001 83 00461 IOGURTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO MÍNIMO 01 L 365,000 

0001 84 07771 
LEGUME IN NATURA, TIPO BATATA, COMUM ESPECIAL, LAVADA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORMES, 
INTEIRAS, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, FIRMES E COM BRILHO, SEM CORPOS ESTRANHOS OU 
TERRA ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA 

KG 340,000 

0001 85 07364 
LEGUME IN NATURA, TIPO BETERRABA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, BULBOS DE TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS 
À SUPERFÍCIE EXTERNA. 

KG 280,000 

0001 86 11927 
LEGUME IN NATURA, TIPO CEBOLA, TAMANHO MÉDIO, UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, 
TENRA E COM BRILHO, TURGESCENTES, INTACTAS, FIRMES E BEM DESENVOLVIDAS. KG 660,000 

0001 87 11597 
LEGUME IN NATURA, TIPO CENOURA, SEM FOLHAS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, 
UNIFORME, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENRAS, SEM CORPOS ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS 
À SUPERFICIE EXTERNA. 

KG 550,000 

0001 88 11602 
LEGUME IN NATURA, TIPO CHUCHU, DE TAMANHO MÉDIO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, INTEIROS, SEM 
FERIMENTOS OU DEFEITOS, TENROS, SEM MANCHAS E COM COLORAÇÃO UNIFORME, SEM CORPOS 
ESTRANHOS OU TERRA ADERIDOS À SUPERFÍCIE. 

KG 170,000 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

0001 110 05261 MASSA PARA LASANHA, CAIXA COM 500GR. UN 150,000 

0001 111 22609 MASSA PARA PASTEL CONDICIONADAS EM PACOTES CONTENDO 500GR. UN 330,000 

0001 112 22665 MASSA PRONTA PARA BOLO SABOR TRADICIONAL -PACOTE COM 400GR. UN 200,000 

0001 113 28374 
MEL PURO DE ABELHA OROPA, 100 % NATURAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
500 GR CADA, CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, DO PRODUTOR E DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM 

UN 220,000 

0001 114 20584 MILHO PIPOCA, TIPO 1, TIPO GRUPO DURO, TIPO CLASSE AMARELA, PACOTE COM 500G. UN 195,000 

0001 115 12558 

MILHO VERDE EM CONSERVA, REIDRATADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO MÍNIMO 300 GR, CONTENDO ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. SE  
EMBALADO EM LATA ESTA NÃO DEVE APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA OU ABAULAMENTO. 

UN 245,000 

0001 116 22374 
MOLHO ALIMENTICIO COMPOSIÇÃO BÁSICA TOMATE/SAL/AÇUCAR E CONDIMENTO (KETCHUP) 
EMBALAGEM COM 200G. 

UN 120,000 

0001 117 22372 
MOLHO ALIMENTICIO, COMPOSIÇÃO BÁSICA DE MOSTARDA/SAL/AÇUCAR E CONDIMENTO, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, EMBALAGEM COM 200G. 

UN 60,000 

0001 118 22443 

MORTADELA: CONSL 	I I UÍDA DA MISTURAS DE CARNES BOVINAS ,SUÍNA E DE AVES 	MISTURADAS E 
TRITURADAS ,DEFUMADA;COMPOSTA DE CONDIMENTOS E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTARES 
;APRESENTANDO 10% DE CUBOS DE TOUCINHO E ATÉ 25% DE UMIDADE ;DE PRIMEIRA QUALIDADE 
;ISENTSUJIDADES E OUUTRAS 	SUBSTANCIAS ESTRANHAS A SUA COMPOSIÇAO ,COM VALIDADE 
MINIMA DE 8 MESES A CONTAR A ENTREGA ;ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO ATÓXICO 
ALTERAÇOES ;PRODUTO SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA SECRETARIA DE AGRICULTURA . 

KG 145,000 

0001 119 03880 MUSSARELA FATIADA DE r QUALIDADE KG 135,000 

0001 120 12567 
ÓLEO DE SOJA REFINADO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA COM NO MÍNIMO 
900 ML, CONTENDO ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE 
VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN 800,000 

0001 121 18614 
ORÉGANO FOLHAS SECAS E TRITURADAS ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE POLIPROPILENO 
ORIGINAL DE FÁBRICA, PESANDO NO MÍNIMO 200 GR, CONTENDO INFORMAÇÕES DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. 

UN 65,000 

0001 122 20213 
OVOS, DE GRANJA, SELECIONADOS COM INSPEÇÃO NO SIE/MS, COM ROTULO DE INFORMAÇÕES DO 
PRODUTO E PRAZO DE VALIDADE, CARTELA CONTENDO 12 UNIDADES. 

UN 490,000 

0001 123 00479 

PEITO DE FRANGO, CONGELADO, EMBALAGEM ORIGINAL DE FABRICA, COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO 
MÁXIMO 6%, ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDA NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA, CHEIRO E SABOR 

• 350,000 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS, COM CERTIFICADO DE INSPEÇÃO 
SANITÁRIA 

KG 

0001 124 20691 
PEIXE 	EM 	CONSERVA, 	TIPO 	SARDINHA 	INTEIRA 	SEM 	CABEÇA, 	INGREDIENTES 	ÓLEO 
COMESTÍVEL/ÁGUA/SAL. 125G (LATA) 

UN 145,000 

0001 125 25572 

PEIXE, 	DA 	ESPECIE 	PSEUDOPLATYSTOMA CORRUSCANS, 	(PINTADO), 	CORTADO 	EM 	POSTAS, 
CONGELADO, EMBALADO EM MATERIAL PLASTRICO, COM ESPECIFICAÇAO DO PRODUTO, PRAZO DE 
VALIDADE E IDENTIFICAÇÃO SANITARIA (SIP), DEVE APRESENTAR ODOR AGRADAVEL, CONSISTENCIA 
FIRME, NAO PARESENTAR MANCHAS ESCURAS OU ESVERDEADAS, NAO DEVE ESTAR PEGAJOSO. 

KG 200,000 

0001 126 07022 PICOLÉ DE FRUTA, SABORES DIVERSOS. UN 5.600,000 

0001 127 15647 
PIRULITO, PACOTE COM NO MÍNIMO 400 GR, SABOR ARTIFICIAL DE FRUTAS VARIADAS, EMBALAGEM 
DE POLIETILENO TRANSPARENTE ORIGINAL DE FÁBRICA, CONTENDO INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
PRODUTO E DATA DE VALIDADE ESTAMAPADA NA EMBALAGEM. 

UN 350,000 

0001 128 20225 
PO, PARA PREPARO DE BEBIDAS ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, SUSTAGEM, RICO EM 
CALCIO MAIS PROTEINAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PROPIA DO FABRICANTE, CONTENDO 
ROTULO COM O REGISTRO E ESPESIFICAÇÔES DO PRODUTO, EMBALAGEM COM 400 GRAMAS. 

UN 150,000 

0001 129 12964 
POLVILHO DOCE, EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, PESANDO NO MÍNIMO 1 KG, CONTENDO 
INFORMAÇÕES DO PRODUTO E FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE DO PRODUTO. 

UN 115,000 

0001 130 10651 

PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO - SABOR LARANJA, LIMÃO, ABACAXI, UVA E OU MARACUJÁ COM NO 
MÍNIMO 35 GR E CAPACIDADE PARA UM LITRO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 3.145,000 

0001 131 18653 

PREPARO SÓLIDO PARA REFRESCO, SABORES DIVERSOS, PACOTE COM 300 GR, CAPACIDADE DE 
PREPARO DE 13 LITROS POR PACOTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE 
COM ESPECIFICAÇÕES DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE VALIDADE 
ESTAMPADO NA EMBALAGEM. 

UN 120,000 

0001 132 03881 PRESUNTO COZIDO, DE 18  QUALIDADE, SEM CAPA DE GORDURA, FATIADO KG 245,000 

0001 133 22621 QUEIJO RALADO TIPO PARMESÃO CONDICIONADO EM PACOTES DE 100GR. UN 130,000 

0001 134 20582 
QUEIJO, INGREDIENTES LEITE DE VACA E SAL, CONSERVAÇÃO O A 10, TIPO COALHO, PESO LÍQUIDO 
APROXIMADAMENTE 1 KG., CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CONSISTÊNCIA FIRME (CASEIRO 

KG 100,000 

0001 135 07957 
REFRIGERANTE DE 02 LITROS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA, ORIGINAL DE FÁBRICA, 
COM DATA DE VALIDADE, SABOR E COLORAÇÃO ARTIFICIAL (GUARANÁ, LARANJA OU COLA). 

UN 2.000,000 

0001 136 25585 

REQUEIJÃO CREMOSO, INGREDIENTES: CREME DE LEITE, LEITE PADRONIZADO RECONSTITUÍDO, 
PROTEÍNA CONCENTRADA DE LEITE, CASEINATO DE CÁLCIO, ÁGUA, SAL, CLORETO DE CÁLCIO, 
FERMENTO LÁCTEO, 	ESTABILIZANTES POLIFOSFATO 	DE SÓDIO, 	PIROFOSFATO DE 	SÓDIO E 
PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, REGULADOR DE ACIDEZ ÁCIDO LÁCTICO E CONSERVADOR SORBATO 
DE POTÁSSIO. CONTENDO 200 GR. 

UN 220,000 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL SAPUCAIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

11.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) 
dias, após a entrega dos produtos, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a 
apresentação das notas fiscais/faturas devidamente conferidas e atestadas por servidor desta 
Prefeitura. 

11.2 Caso seja apresentada Nota Fiscal/Fatura em desconformidade com as exigência 
estabelecidas neste termo de referência, será o fornecedor notificado para que proceda as 
necessárias correções 

Coronel Sapucaia — MS 26 de março de 2021. 

Tatiane 	osa Machado 

Assessot de Planejamento 

Gestão 2021-2024 - Av. Abílio Espíndola Sobrinho, 570 - Fone: (67) 3483-1142/3483-1144 
CEP: 79995-000 - Coronel Sapucaia — MS - CNPJ: 01.988.914/0001-75 
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